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ESTADO DA PAHAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 123/2020
PROCESSO ADH /COVID 006/2020
DM COVID N° C006/2020

PRIMEIRO TERNO ADITIVO AO CONTRATO N° 123/2020, OELEBPAiDO EÍITRE
FUNDO MUNICIPAL D£ SAÚDE, E A EMPRESA PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DE
VASCONCELOS - LOCAÇÃO DE TENDAS, CADEIRA? DE PLÁSTICO E
DlSCiPLlNADOSES PARA QUE SEJA EVITADO AGLOXERAÇObS UE PESSOAS EM
DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, NA FOKKA ABAIXO:

A Prefeitura Miniiipal de Santa P.ita, por inter.núJio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o CNPU o"
38.694.222/0001-63, aituado a Av. Governador Fiávic Ribeiro Ccutinho, s/n, Centre, Santa Rita - PS,
reprerentadu polo Kxoolentissinio Secretário Municipal de Saúde, o Senhor LUCIANO CORREIA CARNEIRO
inscrito no CPF/MF aob o n.° 339.800.471-72, doravante denominado CONTRATANTE, o do outro lado PEDRO
AUGUSTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS - AVENIDA CAPITAO JOSE PESSOA, 492 - JAGUARIBE - JOÃO PESSOA - PB,

CN?J n" 73.ÓB*.5?7/3001-46, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
.-.sEinat c preseni.-> contrato, o qual se regerá pelas cláusulas c ccndicõea seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL

1.1 O presente Termo de Aditivo ao Contrato reget-se-à pelos seguintes fundamentos legais;
n) Art. 57, inci.^íG 11, da lei federal n° S.666/93 e suas alteraçfles posteriores.
b) Legislação Covid-19: Re.soluçâo n" 20. de 23.3.2020, Portaria n° ii'', de 24.3.2020, LEI CCMPIEMEÍITAR
N' 1"3, TE D"" DE K.MD CS 2020 e Lei n° lj.9"9/20 de 06 de Fevereiro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente cecrr.o aditivo a RENOVAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 3 MESES do contrato n°
123/2023, teferante i LOCAÇÃO DE TENDAS, CADEIRAS DE PLÁSTICO E DISCIPLINADORES PARA QUE SEJA EVITADO
AGLOTERAÇÔES DE PESSOAS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, de .icordo com a lei n" 6.666/93
e posterioteu, e s ..is previsões editalictas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
J.l. A.3 DS.'pri,i; CUSTEIO 3ER.Á ATRAVÉS D.AS RUBRICAS ORÇAMENTARIAS ABAIXO DESCRITAS:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 32.10D - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: IO . 305 .1614 .2228 - REALIZAÇÃO DAS ATIVID.ADES PARA COBERTURA DE AÇÕES S SNFHENT/tMSNTO
A coviu;''

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TEBÇEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO DE RECURSO: 214 - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA
4.1. A ]unr 1 ficativ3 da renovação do prazo se dá devido a locação destes Icens aerein indispensáveis
puta dar continuidade ao serviço que está ligado diretamente no enfrentaraento da Covid-19 no Município
de Santa Rita - Pb, afim de evitar aglomerações de pessoas e evitar a contaminação corunitária.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICACAO
5.1. Ficam ratificad.as todas as cláusulas e condições contidas no Contrato n" 123/2020, no que náo
conflitatera cora o Disposto no presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE

6.1. O pieser-te iniirumento será publicado por extrata, na imprensa oficiai no prato de até 05 (cinco)
dias úteis do mês sjtseq"uer.ce ao de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. As dúvidas e casos omissos seráo resolvidMjj^a autoridade competente da contratante, observando-
se, sempre, as normas do instrumento conv6oato?ÁO'''pàra o processo llcitatótio, que se aplicam
i::tegtâirrente ao presente contrato. / /\
7.2. Fica eleito o Foro da Comarca ̂  Sí/nta Rit^, fcstadc da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execucào d^ste çonfcratp.
7.3. E por estarem avençadas, as paraes aEèinamlo presente jinstruraento em 02 (duasl vias de igual teor
e forma, para cue produza os seus Idevidós W eteitts legais, na presença das testemunhas abaixo
consignadas. \ / ) I

\  / y . Santa Rita - ?3, 14 de Agosto de 2020

LUCIANO CORREIA CARNEIRO '
SRCRRt^Arto MUNTCTPAT, DF SAÜDF

CONTRATANTEj  v.tji* i rii\ 1 J C.

^qÁ/L9 LQ .l/íve^
PEDRO AUGUSTO O^^IRA DE VASCONCELOS

CKPJ r." 28.687,889/0001-46
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